
 
 
 
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 087/2022 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2022 

  
O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por  
intermédio do Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço unitário, cujo objeto é aquisição de 05 (cinco) 
parques infantis (playground) montados e instalados para atender as praças, extensões, 
do município de Vicentina/MS, conforme Termo de Referência em anexo ao edital, que 
será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações, Decreto Municipal nº 
049/2011, e demais normas que regem a matéria, a ser realizada no dia 15/06/2022 às 
11h00min, na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada no Paço Municipal 
de Vicentina, sito na Rua Arlinda Lopes Dias, nº 550, centro, na cidade de Vicentina/MS.  
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Aquisição de parques infantis (playground) montados e instalados para atender as 
praças, extensões, do município de Vicentina/MS, conforme Termo de Referência e 
Memorial Descritivo, em anexo ao edital. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências 
e condições devidamente estabelecidas por este Edital e cuja atividade empresarial 
abranja o objeto desta licitação. 
 
2.2. Não poderão participar: 
 
a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 
b) Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham 
sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou. 
c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação. 
d) Empresas que possuam entre seus sócios servidores do Município de Vicentina/MS. 
e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
f) Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns. 
g) Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco 
até o terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do 
certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do 
processo de licitação. 
h) Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 
 
2.3. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 



 
 
 
 
 

 

2.4. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 
çsanções e penalidades legais aplicáveis. 
 
2.5. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como 
inidôneas, em um dos cadastros abaixo: 
2.5.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria 
Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam). 
2.5.2 Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União 
(https://portal.tcu.gov.br/certidoes/) 
2.5.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do 
Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
2.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções 
e penalidades legais aplicáveis. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES: 
3.1. No dia, hora e local designados para a sessão pública, a licitante poderá ser 
representada por procurador, devendo para tanto apresentar a seguinte documentação: 
 
a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, em 
conformidade com o artigo 4º, VII da Lei 10520/02, conforme modelo do Anexo VI. 
a.1) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à 
regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada 
declaração. 
b) cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto. 
c) Termo de Credenciamento, com poderes para pronunciar-se em nome da empresa, 
bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, interpor/desistir 
de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome do 
proponente, conforme modelo do Anexo IV. 
c1) Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, é 
suficiente a apresentação de cópia do respectivo estatuto ou contrato social (ou 
documento equivalente), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
d) Além dos documentos exigidos acima, a ME e EPP que quiserem usufruir dos 
benefícios concedidos pela LC 123/06, deverão apresentar também declaração constante 
no Anexo VIII e Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente 
certificando a situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP 
(IN/DNRC nº 103/2007) e declaração de que não se encontra em nenhuma das situações 
do § 4º do Art. 3º da mesma lei. 
 
3.1.1. A falta ou irregularidade do documento supracitado implicará na não comprovação 
da condição de ME ou EPP para esse certame, concorrendo a referida licitante em 
igualdade de condições com as demais participantes. 
 
3.1.2. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital, podendo, 



 
 
 
 
 

 

inclusive, o(a) Pregoeiro(a) fazer diligências para constatar referida situação. 
 
3.2. Somente poderá manifestar-se na sessão e participar da fase de lances verbais o 
representante legal da licitante devidamente credenciado. 
 
3.3. O representante inicialmente credenciado poderá ser substituído por outro também 
devidamente credenciado. 
 
3.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, enfim, representar a licitante durante a sessão do pregão. 
3.4.1. Neste caso, somente será aproveitada a sua proposta escrita, considerada esta 
também como o único lance na sessão. 
3.4.2. A mesma consequência da cláusula 3.4.1, ocorrerá para quem apenas enviar seus 
envelopes via correio. 
 
3.5. A participação das empresas nesta licitação corresponderá, automaticamente, à 
presunção de que não existem fatos impeditivos para a sua habilitação, ficando cientes 
da obrigação de declarar, a qualquer tempo, quaisquer ocorrências supervenientes que 
as inabilite. 
 
3.6. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados fora dos 
envelopes referidos na cláusula seguinte, durante o ato específico para o 
credenciamento. 
 
3.7. Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
 
4.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara 
o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
 
4.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.1.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova 
sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 
ou revogar a licitação. 
 
4.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 



 
 
 
 
 

 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 
4.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
4.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
4.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem 4.4.1 serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 4.3, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 
 
4.5. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens: 
4.5.1. Produzidos no País. 
4.5.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
4.5.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 
4.5.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
4.6. Persistindo o empate que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3 será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que 
trata a Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, a declaração 
de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do dispositivo 
supracitado, conforme modelo (Anexo VIII), juntamente com a CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, emitida a no máximo 90 (noventa) dias. 
 
5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1. Em até 03(três) dias úteis antes da data designada para a realização da Sessão do 
Pregão, sendo até o dia 10 de junho de 2022, poderá ser feito pedido de 
esclarecimentos sobre este Edital, via e-mail licitacao@vicentina.ms.gov.br . 
 
5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer em até 
02 (dois) dias úteis antes da data designada para a sessão do Pregão, ou seja, 13 de 
junho de 2022, nas formas supracitadas, apontando de forma clara e objetiva as falhas 
e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 
 
5.3. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelo setor responsável pela elaboração do 
Termo de Referência, decidir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a 
impugnação interposta, bem como prestar os esclarecimentos na forma solicitada. 
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5.4. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, 
caso afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração 
para a realização do certame. 
 
5.5. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 
10.520/02 e legislação vigente. 
 
5.6. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 
02(dois) a 03(três) anos, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93. 
 
5.7 No site www.vicentina.ms.gov.br ícone ―LICITAÇÕES‖, serão disponibilizadas, além 
das respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o Pregoeiro 
julgar importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo 
frequentemente durante todo o certame. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 
6.1. A ―PROPOSTA DE PREÇOS‖ e os ―DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO‖ deverão 
ser apresentados no dia, hora e local designados para a realização do Pregão, em 
envelopes separados e lacrados, identificados com os seguintes elementos:  
 
6.1.1.  

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA/MS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 
DATA E HORA DE ABERTURA: 15/06/2022 – 11h00 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

 
6.1.2.  

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA/MS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 
DATA E HORA DE ABERTURA: 15/06/2022 – 11h00 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

 
6.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o representante da licitante entregará os 
dois envelopes não transparentes e lacrados, um contendo a proposta de preços e outro 
os documentos de habilitação, independentemente de credenciamento, não sendo aceita, 
a partir desse momento, a participação de novos licitantes. 
6.2.1. A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para 
desclassificação da licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega. 
6.2.2. Caso eventualmente ocorra a abertura do Envelope 02 (Habilitação) antes do 
Envelope de Proposta de Preços, este será novamente lacrado sem análise de seu 
conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 
 
6.3. Os envelopes de habilitação não abertos, ficarão à disposição dos licitantes para 
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retirada, no Setor de Licitações, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, após a 
homologação do certame. 
6.3.1. Os envelopes que não forem retirados no prazo e local supracitados, poderão ser 
inutilizados pela Administração. 
 
7. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO 
7.1. A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços 
e documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, sendo recomendável a presença dos participantes com 10(dez) 
minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura. 
 
7.2. O Pregoeiro convidará os representantes das empresas que se fizerem presentes 
para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento, na 
forma exigida nesse Edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os 
participantes e rubricados. 
 
7.3. Em seguida serão anunciadas as empresas credenciadas, assim como aquelas não 
representadas, devendo tais empresas efetuar a entrega dos envelopes com as 
propostas de preços e com os documentos para habilitação, apresentados na forma 
estipulada neste Edital. 
 
7.4. Declarada aberta a sessão, o Pregoeiro abrirá os envelopes contendo as propostas 
de preços e verificará a oferta de valor mais baixo e aquelas com preços até 10% 
superiores à primeira, bem como a conformidade das propostas com todos os requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus Anexos, classificando, para a fase de lances verbais, 
aquelas que atenderem tais requisitos. 
7.4.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão ser classificadas para a fase de lances verbais as autoras das melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
7.4.2. Após a análise das propostas pelo o(a) Pregoeiro(a), os participantes, através de 
seus representantes as rubricarão; 
 
7.5. As licitantes classificadas de acordo com as cláusulas 7.4 ou 7.4.1 poderão fazer 
lances verbais e sucessivos, até a proclamação da vencedora. 
 
7.6. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes a apresentarem lances verbais, 
iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem 
decrescente de valor. 
 
7.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, 
implicará na exclusão do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, 
o último preço por ele apresentado para efeito da classificação final das propostas. 
 
7.8. O arrependimento dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades 
previstas neste edital. 
 
7.9. Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 
 



 
 
 
 
 

 

7.10. Após determinada a proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 
atendimento das condições habilitatórias do seu proponente, mediante abertura do 
respectivo envelope de habilitação. 
 
7.11. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será 
declarado vencedor. Caso contrário passa-se para a abertura do envelope do 2º 
(segundo) colocado, e assim por diante. 
 
7.12. Após a decisão do Pregoeiro, em quaisquer dos casos, quanto à aceitabilidade da 
proposta, ainda será lícito ao mesmo negociar diretamente com o proponente para a 
obtenção de preço melhor do que aquele ofertado. 
 
7.13. A adjudicação do objeto à vencedora será praticada pelo o(a) Pregoeiro(a) ao 
término da sessão, e caso não haja recurso, com registro na ata da sessão. 
 
7.14. Caso haja recurso seguirá o rito previsto no item 12. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada através de Carta de Apresentação de 
Proposta, conforme modelo do Anexo III, impressa por processo eletrônico, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo titular ou representante legal, e ainda 
conter obrigatoriamente todos os requisitos abaixo, sob pena de desclassificação: 
a) Indicação da empresa: Razão Social, endereço completo, carimbo padronizado do 
CNPJ, n. º da conta-corrente, agência e respectivo banco e, se possuir telefone e e-mail; 
b) O valor global, expresso em números, na moeda corrente nacional, para a execução 
do objeto desta licitação. 
c) O prazo de entrega dos materiais será nos termos do item 1.3, deste Instrumento 
Convocatório, podendo haver prorrogação do prazo, com a devida anuência da 
Administração Superior da Secretaria solicitante, por motivo relevante, devidamente 
justificado pela empresa licitante vencedora. 
d) Validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega dos 
envelopes de proposta e documentação, estipulada no preâmbulo deste Edital. O referido 
prazo ficará suspenso caso haja interposição de recursos. 
e) Assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para comprometer-se pela 
empresa licitante. 
f) Declaração expressa, emitida pelo licitante, de que nos valores das propostas estão 
incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem 
como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de 
qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em 
embalagens adequadas. 
g) Declaração expressa de que atende todas as exigências técnicas mínimas, inclusive 
de prazos de entrega e quantidades. 
 
8.2. As licitantes deverão apresentar a proposta de preços em uma via, emitida por 
computador, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas 
devem estar devidamente rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente 
habilitada com poderes para comprometer-se pela empresa licitante, onde deverá 
constar:  
a) Indicação de especificações, e, quaisquer outros elementos que possibilitem 



 
 
 
 
 

 

evidenciar, com absoluta clareza, o material ofertado, bem com apresentação de amostra, 
quando solicitado, prospectos e/ou folder técnico, explicativo, contendo todas as 
especificações técnicas do item cotado, para melhor visualização do objeto ofertado.   
b) Cotação de preço unitário e global expresso em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo o primeiro em caso de divergência. 
 
8.3. Não será aceita oferta de produto com especificações que não se enquadrem nas 
indicadas nos Anexos deste Instrumento Convocatório; 
 
8.4. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta e os preços propostos 
serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não assistindo-lhe direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
8.4.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita aquisição será interpretada 
como não existente ou já inclusa nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo 
após a abertura das propostas. 
 
8.5. O Pregoeiro poderá solicitar dos licitantes quaisquer outras informações que julgar 
pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento do objeto, inclusive efetuar 
diligências, respeitado o art. 43, §3º da Lei 8666/93. 
 
8.6. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada em ata. 
 
8.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada em ata. 
 
9. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E APLICAÇÃO DOS LANCES VERBAIS 
9.1. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global. 
 
9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, a equipe de apoio ordená-las-
á em ordem decrescente de preços e em seguida identificará a proposta de menor preço, 
classificando o seu autor, cujo conteúdo atenda as especificações do Edital e em seguida 
as propostas com valores sucessivos e superiores de até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço. 
 
9.3. O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando 
aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital. 
 
9.4. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 9.2. 
serão selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços por Itens oferecidos nas propostas 
escritas. 
9.4.1. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo 
preço serão convidados a participar dos lances verbais. 
 
9.5. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais (utilizando o decréscimo de 



 
 
 
 
 

 

0,5% a cada lance ofertado), em valores sucessivos e decrescentes para o Item a ser 
adquirido, considerando-se o valor global cotado para o item. 
9.5.1. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate. 
 
9.6. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas 
destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita. 
 
9.7. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer 
tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-
se de telefone celular e outros. 
 
9.8. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance 
verbal, quando convocado pelo o Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de 
lances verbais e na manutenção do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação 
das propostas. 
 
9.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
9.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a pro-
posta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
9.10.1. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a 
classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão. 
 
9.11. O Pregoeiro poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para os 
lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances 
que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente 
estipulado. 
 
10. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
10.1. Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir lista-
dos, observando que: 
10.1.1. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir 
será inabilitado e sujeito às penalidades legais. 
 
10.2. Constituem motivos para inabilitação da licitante, ressalvada a hipótese de 
saneamento da documentação, prevista no subitem 4.1.1. 
10.2.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação. 
10.2.2. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidão. 
10.2.3. A apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos. 
 
10.3. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com 
data de emissão não excedente a 30 (trinta) dias da data prevista para apresentação das 
propostas, exceto Atestados de Capacidade Técnica. 
 
10.4. Os documentos necessários à Habilitação que puderem ser extraídos via internet 
comprovando sua validade, serão impressos, excepcionalmente, pelo Pregoeiro ou um 



 
 
 
 
 

 

dos membros da equipe de apoio, apenas para efeitos de comprovação de autenticidade 
daqueles apresentados. 
 
10.5. O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documentos 
em originais atualizados, ou cópia de cada documento individualmente autenticada, ou 
ainda, cópias simples autenticadas pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, não se 
aplicando aos documentos que puderem ser extraídos via internet. 
 
10.6. Para a habilitação das empresas faz-se necessária à apresentação, em única via, 
em envelope separado, não transparente e devidamente lacrado denominado 
ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, dos seguintes documentos, 
sob pena de inabilitação: 
 
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma 
do artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666/93 (podendo ser adotado o modelo constante do Anexo 
VII deste Edital). 
a.1) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que 
trata a Lei Complementar n. 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente 
com os documentos de habilitação, e declaração de que não se encontra em nenhuma 
das situações do § 4º do art. 3º da mesma lei. 
b) Declaração de cumprimento de requisitos legais. (conforme modelo Anexo V). 
c) A ausência de eventual Declaração não importará na inabilitação do licitante, que 
poderá redigir de próprio punho na sessão pública, se detiver poderes para tanto. 
 
10.7. Relativos à Qualificação Técnica 
a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais 
pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Podendo ser exigido da proposta 
melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato de fornecimento ou da 
nota fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o atestado for emitido por pessoa 
jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel 
timbrado do emitente e deverá constar o reconhecimento de firma passada em 
cartório do titular da empresa que firmou a declaração; 
b) Declaração de que visitou e tomou conhecimento de todas as informações e 
condições locais para cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da licitação 
(conforme Anexo IX). 
c) A visita de que trata a alínea ―b‖ é facultada, todavia, em querendo realizar, a licitante 
deverá agendar com o Pregoeiro Oficial, através do fone (67)3468.1313. 
 
10.8. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica 
a) Cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual;  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores em exercício; 
c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
d) Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no 
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 



 
 
 
 
 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
f) Alvará de Localização e Funcionamento.  
 
10.9. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá na 
apresentação dos seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, 
Previdenciários e à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente 
válida. 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente 
válida. 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente 
válida. 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – 
CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: 
www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao; 
 
10.9.1. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
deverá ser feita mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
10.9.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a 
existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 
efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de 
seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do 
processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de 
segurança. 
 
10.10. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá na 
apresentação dos seguintes documentos: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, tomando 
como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV 
ou de outro indicador que o venha substituir, registrado na Junta Comercial;  
Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima):  
 - publicados em Diário Oficial ou; 
 - publicados em jornal de grande circulação ou; 

http://www.tst.gov.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao


 
 
 
 
 

 

 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.  
2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA) 
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 
em outro órgão equivalente ou; 
- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
3º) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – 
Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP):  
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro 
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 
em outro órgão equivalente; ou; 
- declaração simplificada do último imposto de renda.  
4º) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior:  
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas;  
5º) O balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura 
deverão estar assinados pelos administradores das empresas constantes do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social e por Contador legalmente habilitado; 
b) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência e 
Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, a 
menos de 120 (Cento e vinte) dias; 
c) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 
consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN 
nº 787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão 
documentos extraído do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou através do 
site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma: 
I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped; 
II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema 
Público de Escrituração Digital – Sped; 
III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped; 
IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital. 
V. Termo de Autenticação da Junta Comercial. 
 
10.11. As certidões de regularidade fiscal emitidas por meios eletrônicos com prazo de 
validade vencido ensejará verificação pela Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo 
órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos o respectivo documento. 
 
10.12. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
10.13. Não serão aceitos ―protocolos de entrega‖ ou ―solicitação de documento‖ em 
substituição aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos. 
 
10.14. Se a documentação de habilitação não estiver completa, estiver incorreta ou 



 
 
 
 
 

 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital, deverá o Pregoeiro considerar a proponente 
inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação da LC 123/06. 
 
10.15. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante e com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
10.16. Portanto não poderá concorrer a matriz em nome da filial e vice-versa, salvo se a 
documentação de habilitação de ambas esteja regular. 
 
10.17. Os documentos solicitados poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou pelos 
Membros da Equipe de Apoio a partir do original, observando-se que: 
a) somente serão aceitas cópias legíveis; 
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
c) deverão ser apresentadas as cópias para autenticação, com os respectivos originais, 
preferencialmente, com pelo menos um dia de antecedência da data marcada para a 
abertura do certame. 
 
10.18. A empresa vencedora obriga-se a fornecer, no prazo de até 02 (dois) dias úteis do 
recebimento das ordens, nova proposta de preços, com a redução proporcional dos 
mesmos, sob pena de incidir nas penalidades previstas. 
 
11. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1. Encerrada a fase de lance para o item, o Pregoeiro procederá à abertura do 
envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 
proposta, verificando sua regularidade. 
 
11.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de 
recursos. 
 
11.3. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação 
destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos 
requisitos do Edital. 
 
11.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá suspender a 
sessão e fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
habilitação, escoimados os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o 
artigo 48, §3° da Lei 8.666/93, mantendo-se a classificação das propostas e lances 
verbais. 
 
11.5. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata 
circunstanciada com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos 
representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio. 



 
 
 
 
 

 

12. DOS RECURSOS 
12.1. Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão, após a 
declaração do vencedor pelo Pregoeiro, devendo a licitante interessada indicar o(s) ato(s) 
atacado(s) e a síntese das suas razões (motivação), que serão registrados em ata. 
 
12.2. O Pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou 
propostos por quem não tem poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, 
devendo tal decisão, com seu fundamento, ser consignada em ata. 
 
12.3. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante 
poderá juntar, no prazo de 03 (três) dias, contados do dia subsequente à realização do 
pregão, memoriais contendo razões que reforcem os fundamentos iniciais. Não será 
permitida a extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não impugnados na 
sessão. 
 
12.4. As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão 
apresentar suas contrarrazões no mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, 
contado do encerramento do prazo do recorrente para a apresentação das razões, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
12.5. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da 
licitante, podendo o(a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto à vencedora. 
 
12.6. Preenchidas as condições da admissibilidade, o recurso será processado da 
seguinte forma: 
12.6.1. O Pregoeiro aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de 
razões e contrarrazões. 
12.6.2. Encerrados os prazos acima, o Pregoeiro irá analisar o recurso impetrado por 
escrito, suas razões e contrarrazões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior 
devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso. 
 
12.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Vicentina/MS, em dias úteis, no horário de 7h30 min 
às 11h30min. 
 
12.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo 
Senhor Prefeito Municipal, este homologará o procedimento licitatório. 
 
12.10. O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do 
Município Vicentina/MS e no site www.vicentina.ms.gov.br - ícone ―LICITAÇÕES‖. 
 
12.11. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo quanto à 
disputa. 
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12.12. Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 
protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 
competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 
estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 
 
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO 
13.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo Pregoeiro, ficará sujeita a 
homologação do Senhor Prefeito Municipal, Autoridade Superior Órgão licitante. 
 
13.2. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova 
proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do 
Pregão. 
 
13.3. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o Contrato, vindo a decair do 
direito a execução do objeto dessa licitação, a Prefeitura de Vicentina/MS poderá revogá-
la, ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados, para 
contratar em igual prazo e nas mesmas condições em que a primeira classificada teria 
sido contratada. 
 
14.  CONTRATO 
14.1. As obrigações decorrentes deste Pregão consubstanciarão em Contrato cuja minuta 
consta do Anexo X. 
14.1.1. O prazo de vigência do contrato é de 04 (quatro) meses contados da sua 
assinatura, podendo ser prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
 
14.2. O prazo para assinatura do contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme 
o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, será de 05 (cinco) dias contados da convocação formal da adjudicatária. 
 
14.3. O Contrato ou instrumento equivalente deverá ser assinado pelo representante legal 
da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove 
os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses 
documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as 
exigências do subitem anterior. 
 
14.4. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser 
prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da 
adjudicatária e aceito por esta Prefeitura. 
 
14.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou 
quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado 
outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 
cominações legais; 
 
14.6. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos 



 
 
 
 
 

 

artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
15.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa 
executar o objeto adjudicado dentro das especificações. 
15.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados neste edital e seus 
anexos. 
 
15.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização dos serviços 
objeto do Instrumento Contratual. 
 
15.4 Permitir livre acesso dos funcionários credenciados pela CONTRATADA aos locais 
de extração do objeto desta licitação. 
 
15.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 
 
15.6. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total 
responsabilidade quanto à execução dos mesmos. 
 
15.7. Acompanhar os fornecimentos, podendo intervir durante a sua execução, para fins 
de ajuste ou suspensão, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, as execuções feitas 
fora das especificações deste Edital. 
 
16. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA DO CERTAME LICITATÓRIO 
16.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante 
vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar 
a ordem de fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Capítulo XVI deste Edital.  Recebida a autorização de fornecimento, 
a empresa vencedora do certame obriga-se a: 
 
a) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por 
escrito; 
b) Executar as pretensões dos serviços estabelecidos neste edital de licitação e seus 
anexos, especialmente os no Termo de Referência; 
c) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do 
CONTRATANTE em razão de negligência, imperícia e imprudência de seus funcionários 
durante a entrega do material; 
d) A Contratada responsabilizar-se-á pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e outros resultantes da execução do contrato; 
e) Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação. 
f) Fornecer de forma satisfatória o objeto desta contratação, primando sempre pela 
qualidade do material fornecido. 
g) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em 
conexão com ele; 
h) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da 
Administração, referentes à execução do objeto, nos termos da Lei vigente. 



 
 
 
 
 

 

17. DOS PAGAMENTOS 
17.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega da nota 
fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo 
fornecedor. 
 
17.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens 
entregues o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito 
o pagamento. 
 
17.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas 
fiscais/faturas. 
 
17.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins 
de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 
17.4.1. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e 
às de terceiros; 
17.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 
17.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do 
domicílio sede da licitante vencedora; 
17.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST; 
 
17.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo em até 15 (quinze) dias, 
contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos 
comprobatórios, conforme indicado no subitem 13.1 
 
17.6. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada, na pendência de qualquer uma 
das situações especificadas no item 13.4, sem que isso gere direito a alteração de preços 
ou compensação financeira. 
17.6.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva serviços realizados. 
 
17.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 
operação de ―factoring‖. 
 
17.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
17.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
17.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do Contratado. 
 



 
 
 
 
 

 

17.11. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas. 
 
18. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
18.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos 
próprios específicos consignados no orçamento do Município de Vicentina/MS, nas 
dotações orçamentárias relacionadas abaixo: 
 
xxxxx 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento 
ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos artigos 86 e 
87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 
19.1.1. Por atraso injustificado na execução do objeto. 
19.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento). 
19.1.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos 
por cento) sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais. 
19.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre 
o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de 
atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o 
total dos dias em atraso. 
19.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato 
convocatório, a Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as 
seguintes sanções: 
19.1.2.1. advertência. 
19.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem 
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao Executivo Municipal. 
19.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu 
certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Vicentina/MS, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
19.1.2.4. declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.  
 
19.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou 
cobradas administrativa ou judicialmente. 
 
19.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação 
das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de 
Vicentina/MS. 
 
19.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 
quando cabíveis. 



 
 
 
 
 

 

19.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 
fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos 
procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 
10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 
cumulativamente: 
19.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de 
julgamento. 
19.5.2. Rescisão contratual, se este já estiver assinado, procedendo-se a paralisação do 
fornecimento. 
 
19.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Vicentina/MS, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante 
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
19.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo. 
 
20. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
20.1.  É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
20.2. Fica assegurado ao Município de Vicentina/MS o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
20.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente da Prefeitura Municipal de Vicentina/MS. 
 
20.5. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros 
puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
 
20.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 
futura aquisição. 
 
20.7. As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas 



 
 
 
 
 

 

administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de Fátima do 
Sul/MS, com exclusão de qualquer outro. 
 
20.8. O Pregoeiro poderá, se julgar conveniente, adotar o procedimento de re-pregoar, 
devendo as licitantes, neste caso, permanecerem até o final da sessão. 
 
20.9. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial 
do Município de Vicentina e na página web da Prefeitura Municipal de Vicentina/MS 
(www.vicentina.ms.gov.br) salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem 
ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, 
ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, 
principalmente, quanto ao resultado de: 
a) Julgamento deste Pregão; 
b) Recurso porventura interposto. 
 
20.10. A Cópia do Edital do Pregão Presencial nº 024/2022 e de seus Anexos poderá ser 
obtida pelo site: www.vicentina.ms.gov.br , ícone - LICITAÇÕES.  
 
20.11. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar da 
presente licitação. 
 
20.12. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do 
licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, 
eximindo assim o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do disposto no artigo 97, da Lei 
8666/93. 
 
20.13. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de documentos relativos ao presente certame. 
 
20.14. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades 
legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e, 
naqueles itens onde não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação 
pelo Pregoeiro e submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame. 
 
20.15. A Comissão de Apoio ao Pregoeiro dirimirá as dúvidas concernentes às 
especificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, desde 
que arguidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura 
dos envelopes. 
 
20.16. As informações poderão ser solicitadas via e-mail licitacao@vicentina.ms.gov.br, 
estando o Pregoeiro e Equipe de Apoio disponível para atendimento, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 7h30min às 11h30min, na sede da PREFEITURA, sito na Rua 
Arlinda Lopes Dias, 550, Centro, na cidade de Vicentina/MS, fone/fax: (67) 348.1313. 
 
20.17. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os 
seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 
 

http://www.vicentina.ms.gov.br/
mailto:licitacao@vicentina.ms.gov.br


 
 
 
 
 

 

Anexo I: Termo de Referência 
Anexo II: Memorial Descritivo 
Anexo III: Modelo de Proposta Financeira 
Anexo IV: Modelo Termo de Credenciamento 
Anexo V: Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais 
Anexo VI: Declaração de Habilitação 
Anexo VII: Declaração de Superveniência de Fatos Impeditivos 
Anexo VIII: Declaração de ME e EPP 
Anexo IX: Declaração de Visita 
Anexo IX: Minuta de Contrato 
 
20.18. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, 
fica eleito o foro desta Cidade, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 
 

Vicentina/MS, 01 de junho de 2022. 
 
 
 

 
LUCIANO LIMA DA SILVA 

Pregoeiro Oficial 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 087/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2022 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. DO OBJETO  
 
1.1 Aquisição de parques infantis (playground) montados e instalados para atender as 
praças, extensões, do município de Vicentina/MS conforme Termo de Referência e 
Memorial Descritivo, em anexo ao edital. 
 
PARQUE INFANTIL colorido com plataformas, com estrutura principal (colunas) de 
Madeira Plástica formato quadrada medindo 110mm x 110mm (lado x lado) e parede de 20 
mm Revestida com acabamento de Polipropileno e Polietileno pigmentado cor itaúba 
contendo os seguintes componentes abaixo relacionados com as medidas mínimas a 
seguir: 
 
03 Torres com colunas em madeira plástica medindo no mínimo 110 mm x 110 mm (lado x 
lado) x 3000 mm com plataformas confeccionadas com estrutura de cantoneira em L de 
500 x 400 mm com espessura de 3,00 mm e tubo 30 x 30 x 1,50 mm em aço galvanizado e 
assoalho em tábuas de 136 x 30 mm em madeira plástica cor itaúba, medindo no mínimo 
1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200 mm (h 1,20). 
Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular) dimensão de 1250mm x 1250mm x 
650mm em polietileno rotomoldado parede simples cor colorido. (Com Certificação de 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Escorregador curvo com dimensão de 2600 mm x 590mm de largura, seção de 
deslizamento com comprimento de 2500mm x largura de 480mm com parede dupla em 
polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor 
colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Tubo formato T em peça única 1600 mm de comprimento com diâmetro interno de 
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido com 3 saídas; 2 Flange (Painel) para 
ligação das torres e 01 painel bolha em acrílico transparente de 4 mm de espessura com 
curva positiva externa em formato de bolha , o tubo será parafusado a flange com 
parafusos de aço protegidos por protetores de plástico com capa de segurança, medida 
externa 940mm x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor 
colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Rampa de escalada dimensão 1600 mm x 690mm com 8 degraus em polietileno 
rotomoldado com parede dupla cor colorido. Portal de segurança em polietileno 
rotomoldado cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Escorregador de tubo 2 Curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm de polietileno 
rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020 mm com furo 
central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com 
diâmetro interno de 750mm parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido. (Com 
Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Passarela reta, com dimensão 2000 mm x 820mm de largura com assoalho de madeira 



 
 
 
 
 

 

plástica cor itaúba; Guarda corpo estrutura tubular de aço galvanizado, com tubos 
horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de 2,00 mm, barras verticais de diâmetro 3/8 
de polegada pintura eletrostática cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021); 
 
01 - Rampa de escalada dimensão 1600 mm x 690mm com 8 degraus em polietileno 
rotomoldado com parede dupla cor colorido. Portal de segurança em polietileno 
rotomoldado cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Escorregador reto com dimensão de 2400 mm x 540mm de largura, seção de 
deslizamento com largura de 390mm com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor 
colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. (Com Certificação de 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Escorregador duplo com dimensão de 2220 mm de comprimento x 900mm de largura 
com cada seção de deslizamento de 390mm e de largura em polietileno rotomoldado cor 
colorido; Barra transversal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. (Com 
Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Escada com 5 degraus, dimensão aproximada de 1200 mm de comprimento x 600mm 
de largura em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) 
em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e 
espessura de 1,95mm. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Fechamento com jogo Ábaco em polietileno rotomoldado parede dupla contendo 
números de 0 a 5 nas duas extremidades e no centro, medindo 860 mm, com 5 hastes de 
metal horizontal com bolinhas injetadas. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 
16071/2021); 
 
01 - Cerca guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede 
dupla cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Balanço 2 lugares fixado a torre, suspenso por correntes galvanizadas com rolamentos 
blindados de articulação para melhor desempenho, com dimensão de 2500 mm de 
comprimento; Estrutura em aço tubular com diâmetro de 2‖ x 2,00 mm; 2 Assentos com 
dimensão de 460mm x 225mm de polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido com 
encaixe de fixação parafusados às correntes. (Com Certificação de Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021); 
 
Todas as partes metálicas com tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com 
pintura eletrostática a pó em poliéster cores a escolher, e selada em estufa de alta 
temperatura para maior resistência ao tempo. Relatório de Ensaio de Teste de Corrosão 
por Exposição à Nevoa Salina através do método de ensaio conforme a norma ABNT NBR  
8094 ed.1983 em nome da fabricante, referente a qualidade da pintura em câmara de 
névoa salina de no mínimo 2.800 (duas mil e oitocentas) horas, com resultado do grau de 
enferrujamento de Ri0, (resultado que comprova que não há corrosão) conforme norma 
ABNT NBR ISO 4628-3, ed. 2015, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO. Relatório de Ensaio de Tração emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025, sob o número CRL 0056, 
conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, referentes as soldas utilizadas na 
fabricação dos materiais, emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado 



 
 
 
 
 

 

que as amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite de resistência 
após receber uma carga mínima de 30.000 (trinta mil) kgf e mínimo de 460 (quatrocentos e 
sessenta) de MPa. Relatório de Ensaio de Arrancamento emitido por laboratório acreditado 
pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025, sob o número CRL 
0056, conforme a norma ASTM A 370 ed. 20, referente à ruptura no tubo utilizados na 
fabricação dos materiais, em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as 
amostras utilizadas para a realização do relatório de ensaio apresentam força após receber 
uma carga mínima de 30.000 (trinta mil) kgf. Relatório de Ensaio de análise química da liga 
de aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 2000, 
emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR 
ISO / IEC 17025, sob o número CRL 0056, em nome da fabricante, onde as amostras 
utilizadas atendem a especificação da análise, constando a composição química, referente 
a qualidade do aço carbono. Relatório de Ensaio de teste de aderência com fita referente a 
tinta utilizada no processo de pintura eletrostática a pó epóxi, utilizando o método de ensaio 
conforme a norma ABNT NBR 11003, ed. 2009, emitido pelo laboratório acreditado pelo 
CGCRE INMETRO de acordo com a norma ABNT NBR ISO / IEC 17025, sob o número 
CRL 0056, em nome da fabricante, onde a amostra utilizada alcançou uma classificação de 
aderência com resultado de Y0/X0, que significa que não há nenhum destacamento de 
tinta. Relatório de Ensaio de Comprovação da determinação da espessura de película de 
tinta seca sobre superfícies rugosas, por processo de pintura eletrostática a pó epóxi, onde 
a amostra utilizada em sua medição, atingiram uma média mínima de 88,0, conforme a 
norma ABNT NBR 10443, ed. 2008 emitido pelo laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025, sob o número CRL 0056, em 
nome da fabricante. Relatório de Ensaio de comprovação de massa de Fosfatização, 
através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e 
preparação para pintura, em nome da fabricante, onde a amostra da matéria prima utilizada 
atingiram uma média mínima de 0,90 (g/m2), conforme a norma ABNT NBR 9209, ed.1986, 
emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com sistema de 
qualidade conforme ISO 9001.Prova de registro ou inscrição junto ao CREA / CAU 
competente da empresa fabricante e do Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação 
e Engenheiro Civil responsável pela instalação e chumbamento, devidamente registrado 
junto ao CREA através de certidão emitida pelo órgão competente, e apresentar registro na 
empresa fabricante ou com comprovante de vínculo com a fabricante através de contrato 
de prestação de serviços com firma reconhecida, estando em conformidade com a Lei 
Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é obrigatório às certidões do CREA com relação 
a fabricação do produto. 
Protetores plásticos com capas de segurança em todos os parafusos e porcas que fiquem 
expostos ao alcance das crianças. 
 
Certificado/Autorização para uso de selo de identificação do INMETRO, atestando a 
conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 16071/2021 – SEGURANÇA DE 
PLAYGROUNDS pela Portaria INMETRO Nº 200/2021 – REQUISITOS GERAIS DE 
CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS - para segurança total do brinquedo, emitido através de 
certificado e autorização para uso do selo de identificação da conformidade emitido por 
Instituto de Certificação de Playgrounds (OCP) Organismo de Certificação de 
Produtos, acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, em nome 
da fabricante dentro de sua validade, apresentado conforme edital, devendo conter no 
Certificado da Fabricante de forma clara todos os componentes / estrutura, e matéria 
prima de ambos, para que sejam identificados todos os componentes e peças que 
fazem parte do playground, (sendo que todos os componentes e matéria prima utilizados 
devem passar por testes, e serem aprovados por laboratório acreditado pelo INMETRO 



 
 
 
 
 

 

para emissão do Certificado), visando a segurança total do brinquedo, aos usuários e ao 
solicitante 
 
A empresa vencedora fica responsável pela entrega, instalação, limpeza do terreno, 
adequação, terraplanagem, reposição de terra/areia nos locais de instalação. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA  
 
2.1. Além de estimular a atividade física, os parques infantis são importantes espaços 
comunitários para crianças, pois são nesses espaços que elas são estimuladas a um 
contato maior com o meio que vive, também fazem novos amigos, com quem fazem 
trocas que favorecem a criatividade de ambos, auxiliando no desenvolvimento cognitivo e 
motor, além de proporcionar as crianças do município momentos de lazer.    
 
3. DA ESPECIFICAÇÃO E COMPOSIÇÃO DOS PLAYGROUNDS 
 
3.1. Conforme estabelecido no Memorial Descritivo – Anexo II deste edital. 
 
4. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO  
 
4.1. No ato do recebimento será feita aas verificação das especificações, qualidade e 
quantidade, em conformidade com o Termo de Referência, seus anexos e proposta da 
empresa vencedora do certame, e serão recebidos:  
 
a) Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade com as 
especificações previstas neste Termo de Referência, Memorial Descritivo e Proposta da 
Licitante.  
 
b) Definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis, após a verificação da qualidade e 
quantidade e consequente aceite. 
 
c) Em caso de objeto entregue em desconformidade com as especificações, com defeito 
ou vício, este deverá ser substituído no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da notificação realizada pela fiscalização, sem qualquer ônus adicional à 
Contratante. 
 
d)As despesas com a entrega, montagem e instalação do objeto licitado serão de inteira 
responsabilidade da licitante vencedora do certame. 
 
5. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
 
5.1. O prazo para a entrega, instalação e montagem dos parques infantis é de 30 (vinte) 
dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento pela empresa.  
 
5.2. Os parques infantis deverá ser entregue, em perfeitas condições de uso, conforme as 
condições e especificações descritas neste instrumento e em todos os seus anexos e 
proposta apresentada, dentro do horário de expediente da Contratante. 
 



 
 
 
 
 

 

5.3. A Contratada deverá comunicar, formalmente, a Contratante com 48h de 
antecedência, a data e o horário previsto para a entrega, instalação e montagem. 
 
5.4. O recebimento dos parques infantis deverá estar condicionado à observância das 
condições e especificações técnicas, cabendo à verificação para tal finalidade. 
 
5.5. Os materiais empregados deverão ser de alta qualidade e, com acabamento 
impecável, sem falhas. 
 
5.6. Terminada a instalação, a Contratada deverá retirar do terreno todos os restos dos 
materiais utilizados na instalação dos playgrounds, sendo a instalação considerada 
terminada, após a verificação do bom acabamento de todos os brinquedos. 
 
6. DA EXIGÊNCIA DE BOA QUALIDADE DOS PARQUES INFANTIS 
 
6.1. Todas as despesas com materiais, mão de obra e frete para execução dos serviços, 
objeto deste Termo, correrão por conta da Licitante. 
 
6.2. O acabamento deve ser fino, com material de primeira qualidade, sem farpas ou 
arestas mal arrematadas. 
 
6.3. Não serão aceitos brinquedos com junção de quinas em desalinho. 
 
6.4. Não serão aceitos brinquedos com arranhões nas faces externas. 
 
6.5. Não serão aceitos brinquedos com parafusos à mostra sem o devido acabamento de 
cobertura. 
 
6.6. Os parques infantis deverão ser construídos de modo a terem resistência e 
estabilidade e proporcionar segurança ao usuário. 
 
6.7. Todos os produtos deverão respeitar as normas ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas) aplicáveis. 
 
6.8. Deverão estar incluídos nos preços dos itens, todos os acessórios necessários para a 
montagem nos mesmos, tais como parafusos, ferragens, porcas, arruelas e outros. 
 
7. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
7.1. Os parques infantis deverão ter garantia e assistência técnica no local onde serão 
instalados por um período mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
recebimento definitivo, contra brocas, cupins e insetos degradadores da madeira para 
defeitos de fabricação e montagem. 
 
7.2. Durante o período da garantia será assegurada a assistência técnica, pelo 
fornecedor, em casos de falhas, mediante chamada apropriada, obrigando-se a empresa 
a atender às chamadas no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas e, caso tenha que 
retirar o brinquedo das instalações da Contratante, devolvê-lo consertado ou trocado por 
outro em perfeitas condições de uso no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 



 
 
 
 
 

 

7.3. A garantia dos produtos deverá abranger peças e componentes contra defeitos de 
fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso dos 
mesmos. 
 
7.4. O licitante vencedor deverá dar assistência de manutenção nos Playgrounds sempre 
que necessário.  
 
7.5. Durante o período de garantia e assistência técnica, o Município não efetuará 
nenhum tipo de pagamento à licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, 
veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, alimentação, peças, fretes de peças, 
mão de obra e outros. 
 
7.6. A garantia prevista não abrange as substituições de peças ou componentes por dolo, 
imperícia ou mau uso dos produtos por parte do Município. 
 
8. FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. A fiscalização das especificações dos materiais e da execução dos serviços será 
exercida por representante legal da CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE 
CONTRATO, devidamente designado pela Prefeitura Municipal de Vicentina – Estado de 
Mato Grosso do Sul, conforme Art. 67 da Lei nº 8.666/93, cabendo aos usuários à 
ratificação da qualidade dos serviços prestados. 
 
9. VIGÊNCIA 
 
9.1 O período de vigência do contrato será de 04 (quatro) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no 
Diário Oficial. Ressalvada a hipótese de prorrogação, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 
8.666/93, contados da data indicada no Termo de Autorização de Início dos serviços. 
 
10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
10.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL nos 
produtos, observadas as seguintes condições:  
a) A licitante não deverá apresentar proposta com valores inexequíveis ou superiores ao 
valor estimado sob pena de desclassificação sumária da proposta. 
 
b) Considerarão preços inexequíveis aqueles que não venham a ter demonstra da sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto do contrato. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
11.1. A CONTRATADA obriga-se a:  
a) Prestar serviços de acordo com as especificações e quantidades constantes neste 
Termo de Referência e Memorial Descritivo. 
 
b) Manter durante a execução do contrato todas as condições para sua habilitação e 



 
 
 
 
 

 

qualificação exigidas na formalização do contrato. 
 
c) Executar o serviço na conformidade do estabelecido arcando com despesas 
decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
empregados durante a execução do serviço. 
 
d) Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados e atender de imediato as 
solicitações da CONTRATANTE. 
 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação. 
 
f) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2° da Lei 
8.666/93; 
 
g) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços. 
 
h) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a 
execução dos serviços. 
  
i) Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE. 
 
j) Fornecer as ferramentas necessárias para execução dos serviços contratados. 
  
k) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto Contratado, em que se verificarem, vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
l) Responsabilizar-se, diretamente, pela garantia dos materiais e objeto fornecido.  
 
m) Refazer, no todo ou em parte, os serviços rejeitados pela fiscalização, em até 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data da notificação formal pelo fiscal.  
 
n) Remover todo entulho do local da execução dos serviços e fazer a limpeza completa 
após a finalização da execução de cada serviço, promovendo a sua destinação, de 
acordo com a legislação ambiental em vigor. 
 
o) Efetuar sem ônus para a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, as trocas ou 
substituições de partes, peças ou componentes que venham a se tornar necessárias para 
a correção dos defeitos constatados.  
 
p) Responsabilizar-se pelos custos a título de deslocamento de seu pessoal, transporte, 
impostos, taxas, hospedagem, alimentação, peças, fretes, mão-de-obra e outros. 
 
12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
12.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  



 
 
 
 
 

 

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a Contratada possa executar o 
objeto dentro das especificações. 
 
b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
 
c) Designar um servidor para acompanhar a fiscalização do objeto deste Instrumento. 
 
d) Notificar, por escrito, à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento, fixando prazo para sua correção. 
 
e) Fiscalizar livremente o fornecimento dos materiais, não eximindo a Contratada de total 
responsabilidade quanto a execução do presente. 
 
f) Acompanhar a execução, podendo intervir para fins de ajuste ou suspensão dos 
fornecimentos, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, o que for considerado fora das 
especificações deste Instrumento. 
 
13. DO VALOR ESTIMADO 
 
13.1 A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada junto às empresas 
do ramo compatível ao objeto licitado, conforme orçamentos em anexo, tendo o valor 
médio total de estimado em R$ 247.103,75 (duzentos e quarenta e sete mil, cento e 
três reais e setenta e cinco centavos). 
 
 
14. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
14.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos 
próprios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Vicentina/MS, 
nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo: 
 
Xxxxxx 
xxxxxx 
 
 
15. DO PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento dos serviços será efetuado, em até 15 (quinze) dias após a entrega 
dos serviços, mediante a emissão da nota fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente. 
 

 
LUCIANO LIMA DA SILVA 

Pregoeiro Oficial 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 

 
 

ANEXO II 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO:  
Aquisição de 05 (cinco) Parques Infantis (Playgrounds) para atender as extensões parque e 
praças do Município de Vicentina/MS, seguindo especificações e quantidades a seguir 
descritas. 

 
PARQUE INFANTIL colorido com plataformas, com estrutura principal (colunas) de Madeira 
Plástica formato quadrada medindo 110mm x 110mm (lado x lado) e parede de 20 mm 
Revestida com acabamento de Polipropileno e Polietileno pigmentado cor itaúba contendo 
os seguintes componentes abaixo relacionados com as medidas mínimas a seguir: 
 
03 Torres com colunas em madeira plástica medindo no mínimo 110 mm x 110 mm (lado x 
lado) x 3000 mm com plataformas confeccionadas com estrutura de cantoneira em L de 500 
x 400 mm com espessura de 3,00 mm e tubo 30 x 30 x 1,50 mm em aço galvanizado e 
assoalho em tábuas de 136 x 30 mm em madeira plástica cor itaúba, medindo no mínimo 
1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200 mm (h 1,20). 
Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular) dimensão de 1250mm x 1250mm x 
650mm em polietileno rotomoldado parede simples cor colorido. (Com Certificação de 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Escorregador curvo com dimensão de 2600 mm x 590mm de largura, seção de 
deslizamento com comprimento de 2500mm x largura de 480mm com parede dupla em 
polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor 
colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Tubo formato T em peça única 1600 mm de comprimento com diâmetro interno de 
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido com 3 saídas; 2 Flange (Painel) para ligação 
das torres e 01 painel bolha em acrílico transparente de 4 mm de espessura com curva 
positiva externa em formato de bolha , o tubo será parafusado a flange com parafusos de 
aço protegidos por protetores de plástico com capa de segurança, medida externa 940mm x 
1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido. (Com 
Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Rampa de escalada dimensão 1600 mm x 690mm com 8 degraus em polietileno 
rotomoldado com parede dupla cor colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado 
cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Escorregador de tubo 2 Curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm de polietileno 
rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020 mm com furo central 
de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com 
diâmetro interno de 750mm parede dupla de polietileno rotomoldado cor colorido. (Com 
Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Passarela reta, com dimensão 2000 mm x 820mm de largura com assoalho de madeira 
plástica cor itaúba; Guarda corpo estrutura tubular de aço galvanizado, com tubos 
horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de 2,00 mm, barras verticais de diâmetro 3/8 



 
 
 
 
 

 

de polegada pintura eletrostática cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021); 
 
01 - Rampa de escalada dimensão 1600 mm x 690mm com 8 degraus em polietileno 
rotomoldado com parede dupla cor colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado 
cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Escorregador reto com dimensão de 2400 mm x 540mm de largura, seção de 
deslizamento com largura de 390mm com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor 
colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. (Com Certificação de 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Escorregador duplo com dimensão de 2220 mm de comprimento x 900mm de largura 
com cada seção de deslizamento de 390mm e de largura em polietileno rotomoldado cor 
colorido; Barra transversal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. (Com 
Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Escada com 5 degraus, dimensão aproximada de 1200 mm de comprimento x 600mm 
de largura em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) 
em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e 
espessura de 1,95mm. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Fechamento com jogo Ábaco em polietileno rotomoldado parede dupla contendo 
números de 0 a 5 nas duas extremidades e no centro, medindo 860 mm, com 5 hastes de 
metal horizontal com bolinhas injetadas. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 
16071/2021); 
 
01 - Cerca guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede 
dupla cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021); 
 
01 - Balanço 2 lugares fixado a torre, suspenso por correntes galvanizadas com rolamentos 
blindados de articulação para melhor desempenho, com dimensão de 2500 mm de 
comprimento; Estrutura em aço tubular com diâmetro de 2‖ x 2,00 mm; 2 Assentos com 
dimensão de 460mm x 225mm de polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido com 
encaixe de fixação parafusados às correntes. (Com Certificação de Conformidade da ABNT 
NBR 16071/2021); 
 
Todas as partes metálicas com tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com 
pintura eletrostática a pó em poliéster cores a escolher, e selada em estufa de alta 
temperatura para maior resistência ao tempo. Relatório de Ensaio de Teste de Corrosão por 
Exposição à Nevoa Salina através do método de ensaio conforme a norma ABNT NBR  
8094 ed.1983 em nome da fabricante, referente a qualidade da pintura em câmara de névoa 
salina de no mínimo 2.800 (duas mil e oitocentas) horas, com resultado do grau de 
enferrujamento de Ri0, (resultado que comprova que não há corrosão) conforme norma 
ABNT NBR ISO 4628-3, ed. 2015, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO. Relatório de Ensaio de Tração emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025, sob o número CRL 0056, 
conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, referentes as soldas utilizadas na 
fabricação dos materiais, emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que 
as amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite de resistência após 
receber uma carga mínima de 30.000 (trinta mil) kgf e mínimo de 460 (quatrocentos e 



 
 
 
 
 

 

sessenta) de MPa. Relatório de Ensaio de Arrancamento emitido por laboratório acreditado 
pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025, sob o número CRL 
0056, conforme a norma ASTM A 370 ed. 20, referente à ruptura no tubo utilizados na 
fabricação dos materiais, em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as 
amostras utilizadas para a realização do relatório de ensaio apresentam força após receber 
uma carga mínima de 30.000 (trinta mil) kgf. Relatório de Ensaio de análise química da liga 
de aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 2000, 
emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO 
/ IEC 17025, sob o número CRL 0056, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas 
atendem a especificação da análise, constando a composição química, referente a 
qualidade do aço carbono. Relatório de Ensaio de teste de aderência com fita referente a 
tinta utilizada no processo de pintura eletrostática a pó epóxi, utilizando o método de ensaio 
conforme a norma ABNT NBR 11003, ed. 2009, emitido pelo laboratório acreditado pelo 
CGCRE INMETRO de acordo com a norma ABNT NBR ISO / IEC 17025, sob o número CRL 
0056, em nome da fabricante, onde a amostra utilizada alcançou uma classificação de 
aderência com resultado de Y0/X0, que significa que não há nenhum destacamento de tinta. 
Relatório de Ensaio de Comprovação da determinação da espessura de película de tinta 
seca sobre superfícies rugosas, por processo de pintura eletrostática a pó epóxi, onde a 
amostra utilizada em sua medição, atingiram uma média mínima de 88,0, conforme a norma 
ABNT NBR 10443, ed. 2008 emitido pelo laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de 
acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025, sob o número CRL 0056, em nome da 
fabricante. Relatório de Ensaio de comprovação de massa de Fosfatização, através do 
fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e preparação 
para pintura, em nome da fabricante, onde a amostra da matéria prima utilizada atingiram 
uma média mínima de 0,90 (g/m2), conforme a norma ABNT NBR 9209, ed.1986, emitidos 
por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com sistema de qualidade 
conforme ISO 9001.Prova de registro ou inscrição junto ao CREA / CAU competente da 
empresa fabricante e do Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro 
Civil responsável pela instalação e chumbamento, devidamente registrado junto ao CREA 
através de certidão emitida pelo órgão competente, e apresentar registro na empresa 
fabricante ou com comprovante de vínculo com a fabricante através de contrato de 
prestação de serviços com firma reconhecida, estando em conformidade com a Lei Federal 
nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é obrigatório às certidões do CREA com relação a 
fabricação do produto. 
Protetores plásticos com capas de segurança em todos os parafusos e porcas que fiquem 
expostos ao alcance das crianças. 
 
Certificado/Autorização para uso de selo de identificação do INMETRO, atestando a 
conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 16071/2021 – SEGURANÇA DE 
PLAYGROUNDS pela Portaria INMETRO Nº 200/2021 – REQUISITOS GERAIS DE 
CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS - para segurança total do brinquedo, emitido através de 
certificado e autorização para uso do selo de identificação da conformidade emitido por 
Instituto de Certificação de Playgrounds (OCP) Organismo de Certificação de 
Produtos, acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, em nome 
da fabricante dentro de sua validade, apresentado conforme edital, devendo conter no 
Certificado da Fabricante de forma clara todos os componentes / estrutura, e matéria 
prima de ambos, para que sejam identificados todos os componentes e peças que 
fazem parte do playground, (sendo que todos os componentes e matéria prima utilizados 
devem passar por testes, e serem aprovados por laboratório acreditado pelo INMETRO para 
emissão do Certificado), visando a segurança total do brinquedo, aos usuários e ao 
solicitante 



 
 
 
 
 

 

 
A empresa vencedora fica responsável pela entrega, instalação, limpeza do terreno, 
adequação, terraplanagem, reposição de terra/areia nos locais de instalação. 

 
 
 
DA MATÉRIA PRIMA (PARTES METÁLICAS): 
 
1 – Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico Revestido e não-
revestido - Corrosão por Exposição a Atmosfera Úmida Saturada, método utilizado para 
reproduzir os efeitos climáticos similares aos que ocorrem quando os materiais são expostos 
ao tempo como umidade, chuva ou orvalho no uso real, através de ensaio conforme a norma 
ABNT NBR 8095:2015 referente a qualidade da pintura utilizada na fabricação com no mínimo 
2.800 (duas mil e oitocentas) horas de exposição, com resultado do grau de 
enferrujamento de Ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que comprova que não há 
corrosão na superfície pintada) conforme norma NBR ISO 4628:2015 - Tintas e vernizes — 
Avaliação da degradação de revestimento - Designação da quantidade e tamanho dos defeitos 
e da intensidade de mudanças uniformes na aparência, e Determinação do grau de 
empolamento de superfícies pintadas com resultado de grau de empolamento d0 / t0 = (isento 
de bolhas) (resultado que comprova que não há empolamento das superfícies pintadas) 
conforme norma NBR 5841:2015, garantindo maior resistência e durabilidade ao equipamento, 
em nome do fabricante, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo 
com a ABNT NBR ISO / IEC 17025.  
 
2 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, conforme a norma ABNT NBR ISO 
6892-1 ed. 18, referente a qualidade das soldas utilizadas na fabricação dos materiais, 
emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para 
a realização do Relatório apresentam limite de resistência após receber uma carga mínima de 
30.000 (trinta mil) kgf e mínimo de 460 (quatrocentos e sessenta) de Mpa, emitido por 
laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 
17025. 
 
3 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento conforme a norma ASTM 
A370 ed. 20, referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos materiais, em nome da 
fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do 
ensaio apresentam força após receber uma carga mínima de 30.000 (trinta mil) kgf, emitido 
por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 
17025. 
 
4 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de análise química da liga de aço carbono 
COPANT 1005 e 1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 2000, em nome da 
fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a especificação da análise, constando a 
composição química, referente a qualidade do aço carbono, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 
 
5 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Aderência com Fita referente a tinta 
utilizada no processo de pintura eletrostática a pó epóxi, utilizando o método de ensaio 
conforme a norma ABNT NBR 11003, ed. 2009, em nome da fabricante, onde a amostra 
utilizada alcançou uma classificação de aderência com resultado de Y0/X0, que significa que 
não há nenhum destacamento de tinta, emitido pelo laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO de acordo com a norma ABNT NBR ISO / IEC 17025. 



 
 
 
 
 

 

 
6 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação da determinação da 
espessura de película de tinta seca sobre superfícies rugosas, por processo de pintura 
eletrostática a pó epóxi, onde as amostras utilizadas em sua medição, atingiram uma média 
mínima de 88,0, em nome do fabricante conforme a norma ABNT NBR 10443, ed. 2008 
emitido pelo laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO 
/ IEC 17025. 
 
7 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação de massa de 
Fosfatização, através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície 
anticorrosão e preparação para pintura, em nome da fabricante, onde a amostra da matéria 
prima utilizada atingiram uma média mínima de 0,90 (g/m2), conforme a norma ABNT NBR 
9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com 
sistema de qualidade conforme ISO 9001. 
 
DA MATÉRIA PRIMA PLÁSTICO ROTOMOLDADO 
 
1 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero / 
Plástico Rotomoldado utilizado para reproduzir os efeitos climáticos similares aos que 
ocorrem quando os materiais são expostos à luz solar e umidade como chuva ou orvalho no 
uso real, com no mínimo 1.600 horas de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM 
G155:13 “Standard Practice for Operating Xenon Arc Light Apparatus for Exposure of 
Non-Metallic Materials”, constando em seus resultados que não obtiveram alterações de 
coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, trincas ou 
outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido 
por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 
17025, em nome da fabricante. 
 
DA MATÉRIA PRIMA (COLUNAS DE MADEIRA PLÁSTICA) 
 
1 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração conforme a norma ASTM 
D638:2014 “Standard Test Method for Tensile Properties of Plastics”, referente as 
colunas de madeira plástica (polímero), onde o(s) CP(s) das amostras utilizadas com seção 
quadrada com cruzeta, apresentaram resistência de Tensão na Ruptura com média mínima 
de 9,00 (MPa) e resistência de Deformação na Ruptura com média mínima de 7,00 (%), em 
nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO. 
 
2 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade e Resistência a Flexão conforme a norma 
ASTM D790:2017 “Standard Test Method for Tensile Properties of Plastics” referente as 
colunas de madeira plástica (polímero), onde o(s) CP(s) das amostras utilizadas com seção 
quadrada com cruzeta apresentaram resistência de Módulo de Elasticidade com média 
mínima de 0,80 (GPa), Resistência à Flexão com média mínima de 12,00 (MPa) e 
Deformação na Ruptura com média mínima de 4,00 (%) em nome da fabricante do 
playground, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO. 
 
DA SEGURANÇA DO PLAYGROUND: 
 
1 - Certificado/Autorização para uso de selo de identificação do INMETRO, atestando a 
conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 16071/2021 – SEGURANÇA DE 
PLAYGROUNDS pela Portaria INMETRO Nº 200/2021 – REQUISITOS GERAIS DE 
CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS - para segurança total do brinquedo, emitido através de 



 
 
 
 
 

 

certificado e autorização para uso do selo de identificação da conformidade emitido por 
Instituto de Certificação de Playgrounds (OCP) Organismo de Certificação de Produtos, 
acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, em nome da fabricante 
dentro de sua validade, apresentado conforme edital, devendo conter no Certificado da 
Fabricante de forma clara todos os componentes / estrutura, e matéria prima de ambos, 
para que sejam identificados todos os componentes e peças que fazem parte do 
playground, (sendo que todos os componentes e matéria prima utilizados devem passar por 
testes, e serem aprovados por laboratório acreditado pelo INMETRO para emissão do 
Certificado), visando a segurança total do brinquedo, aos usuários e ao solicitante.  
 

 
 

 
LUCIANO LIMA DA SILVA 

Pregoeiro Oficial 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 087/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2022 

ANEXO III – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA/MS 
ATT.: Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio 
REF.: Pregão Presencial nº 024/2022  
 

(Empresa __________), com sede a Rua/Av ______________ nº 000, 
Bairro _____________, Cidade, Estado, CNPJ nº ___________, e-mail 
xxxxxxxx@xxxxxx.com.br, telefone/fax nº __________, representada pelo Sr. 
______________________, na qualidade de ____________, brasileiro, __________, 
____________, inscrito no CPF/MF sob o nº  ______________ e portador da Cédula de 
Identidade nº __________ - SPP/__, vem apresentar ao Município de Vicentina/MS, a 
proposta de preços e demais condições, referente ao objeto do Pregão Presencial em 
epígrafe, conforme segue: 

 

ITEM PRODUTO UNID. QTDE. VLR.  
GLOBAL – R$ 

 
 

01 

Aquisição de parques infantis (playground) 
montados e instalados para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal, 
conforme Termo de Referência e 
Memorial Descritivo, em anexo ao edital. 

 
 
Und. 

 
 

05 

 
 

VALOR TOTAL GLOBAL  

 
PRAZO DE ENTREGA:. 
 
VALIDADE DA PROSTA: 60 (sessenta) dias. 
 

DECLARAMOS que estão incluídas todas as despesas com tributos e 
fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza. 

DECLARAMOS que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, 
inclusive de garantia, prazos de entrega e quantidades. 

 
________________/___, ___ de ______________ de 2022 

 
 

Nome, Carimbo e Assinatura do Responsável. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:xxxxxxxx@xxxxxx.com.br


 
 
 
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 087/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2022 

ANEXO IV – TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA/MS 
ATT.: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 
 
 
 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ____________________ 
portador (a) do RG n.º_______________ e do CPF n.º _________________, a participar 
da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Vicentina/MS na modalidade Pregão 
Presencial n.º 024/2022, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe  amplos 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa ______________________________, 
CNPJ nº _____________________, especialmente para tomar toda e qualquer decisão 
durante as fases do Pregão, inclusive emitir e assinar Declarações, oferecer, assinar e 
rubricar propostas e documentos de habilitação em nome da Outorgante, formular lances 
na etapa de lances, negociar a redução de preço, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre  a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
desistir de prazos e recursos, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, 
firmar contrato em nome da Outorgante, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à 
nossa Proposta, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante. 

 
_________________,_____ de _______________ de 2022. 

 
 

__________________________ 
Diretor ou Representante Legal 
Carimbo de CNPJ da empresa 

 
 
 
 
OBS.1: Em caso de representação por meio de procuração particular, a mesma 
deverá ser reconhecida em cartório. 
OBS.2: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 087/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2022 

 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 
(Papel timbrado da empresa) 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA/MS 
ATT.: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 
 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------
, sediada na Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, 
CEP---------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, 
em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial nº 024/2022 – Prefeitura 
Municipal de Vicentina/MS, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 
• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 
8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 
 
• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 
decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar 
nº 04/90). 
 
• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, 
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do 
certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do 
processo de licitação. 
 

Local e data 
 
 
 

Assinatura do representante legal  
Carimbo de CNPJ da empresa: 

 
 

(  ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 087/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2022 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA/MS 
ATT.: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 

 
 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa ______________ 
______________, CNPJ nº _________________, reúne todos os requisitos de 
habilitação exigidos no Edital quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, técnica 
e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em 
Edital de Pregão Presencial nº 024/2022. 
 
 
 
 

____________________,_____de ______________ de 2022. 
 

 
 

Assinatura do representante legal  
Carimbo de CNPJ da empresa: 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta 
deverá ser mencionada, como ressalva, nesta declaração, além de juntar o documento 
com restrição no envelope de habilitação. 
 
 
OBS: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes de Habilitação e 
Proposta. 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2022 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA/MS 
ATT.: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 

 
 
 
 

A empresa __________________, CNPJ _________________, sediada na 
Rua/Av. ______, Bairro __________, cidade __________, neste ato representada pelo 
Sr.(a) ______________, portador do RG ______________ e inscrito no CPF sob o 
numero ______________, no uso de suas atribuições legais, comprometendo-se nos 
termos da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das 
penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação 
para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de Vicentina/MS – Pregão Presencial 
nº 024/2022, na forma determinada no § 2º, do artigo 32, da lei 8666/93 e alterações, 
devidamente assinada pelo representante legal da empresa participante. 
 

 
 
 

____________________,_____de ______________ de 2022. 
 

 
 

Assinatura do representante legal  
Carimbo de CNPJ da empresa: 

  
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2022 

ANEXO VIII – REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E  

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Lei Complementar nº 123/2006) 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA/MS 
ATT.: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 
 
 

 _____________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade RG nº. ______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº. ______________, 
representante da empresa ____________________________________, CNPJ/MF nº 
_______________________, solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, modalidade Pregão nº. 
024/2022 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base 
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos 
nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  

 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, 

CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 
____________________,_____de ______________ de 2022. 

 
 

 
 
 

 
Assinatura do representante legal  
Carimbo de CNPJ da empresa: 

  
 
 

Obs.: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 087/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2022 
ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE VISITA 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA/MS 
ATT.: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 

 
 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa ______________ 
______________, CNPJ nº _________________, visitou o local onde serão instalados, o 
objeto da licitação Pregão Presencial nº 024/2022 e tomou conhecimento de todas as 
informações e condições locais para cumprimento das obrigações decorrentes do objeto 
da licitação. 

 
____________________,_____de ______________ de 2022. 

 
 
 

Assinatura do representante legal  
Carimbo de CNPJ da empresa: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 024/2022 
ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO 

 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE 
VICENTINA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 
__________________, com sede administrativa na Rua Arlinda Lopes Dias, nº 550, 
centro, na cidade de Vicentina/MS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO,  brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade nº ___________ SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nº 
________________, residente e domiciliado na Rua _____________, nº ____, na cidade 
de Vicentina/MS, doravante denominado, CONTRATANTE, e, a empresa 
_________________, com sede na Rua ______________, nº ___, na cidade de 
____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________, representada por 
seu ______________ Sr. ______________, (qualificação), que também subscreve, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado 
o seguinte: 

 
I – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência 
da autorização do Sr. Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do Processo 
Administrativo n° 087/2022, gerado pelo Pregão Presencial nº 024/2022, que faz parte 
integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 
II – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições 
nele contidas, pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n° 10.520/02 e 
Lei n° 123/2006, e demais normas legais pertinentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1.  Aquisição de 05 (cinco) parques infantis (playground) montados e instalados para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal conforme Termo de Referência e 
Memorial Descritivo, em anexo ao edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LICITAÇÃO 
 
2.1. Foi elaborado pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão, o Termo de 
Referência e Memorial Descritivo, constante do Processo nº 024/2022, o qual serviu de 
base para todo o procedimento licitatório. 
 
2.2. Para realizar o objeto deste contrato foi realizado procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 024/2022, com fundamento nas Leis nº 10.520/02, nº 
8.666/93 e alterações posteriores e Decreto Municipal nº. 049/2011. e, no que couber, 
conforme autorização da Autoridade Competente do Executivo Municipal, disposta no 
Processo nº 106/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
3.1. A empresa Contratada deverá entregar o objeto contratado, conforme condições e 
especificações constantes no Termo de Referência e Memorial Descritivo. 



 
 
 
 
 

 

 
3.2. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de 
Licitação Pregão Presencial nº 024/2022 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
4.1. O preço, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta 
são as que seguem: 
 

ITEM PRODUTO UNID. QTDE. VLR.  
GLOBAL – R$ 

 
 

01 

Aquisição de parques infantis (playground) 
montados e instalados para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal, 
conforme Termo de Referência e 
Memorial Descritivo, em anexo ao edital. 

 
 
Und. 

 
 

05 

 
 

VALOR TOTAL GLOBAL  

 
4.2. Para fins de aditamentos, acréscimos ou supressões o valor global do presente 
instrumento é de R$ __________ (______________________________________) 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1. Prestar serviços de acordo com as especificações e quantidades constantes neste 
Termo de Referência e Memorial Descritivo. 
 
5.2.Manter durante a execução do contrato todas as condições para sua habilitação e 
qualificação exigidas na formalização do contrato. 
 
5.3. Executar o serviço na conformidade do estabelecido arcando com despesas 
decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
empregados durante a execução do serviço. 
 
5.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados e atender de imediato as 
solicitações da CONTRATANTE. 
 
5.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação. 
 
5.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2° da Lei 
8.666/93; 
 
5.7. Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços. 
 
5.8. Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a 
execução dos serviços. 
  
5.9. Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, sem prévia e 



 
 
 
 
 

 

expressa anuência da CONTRATANTE. 
 
5.10. Fornecer as ferramentas necessárias para execução dos serviços contratados. 
  
5.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto Contratado, em que se verificarem, vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
5.12. Responsabilizar-se, diretamente, pela garantia dos materiais e objeto fornecido.  
 
5.13. Refazer, no todo ou em parte, os serviços rejeitados pela fiscalização, em até 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data da notificação formal pelo fiscal.  
 
5.14. Remover todo entulho do local da execução dos serviços e fazer a limpeza 
completa após a finalização da execução de cada serviço, promovendo a sua destinação, 
de acordo com a legislação ambiental em vigor. 
 
5.15. Efetuar sem ônus para a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, as trocas ou 
substituições de partes, peças ou componentes que venham a se tornar necessárias para 
a correção dos defeitos constatados.  
 
5.16. Responsabilizar-se pelos custos a título de deslocamento de seu pessoal, 
transporte, impostos, taxas, hospedagem, alimentação, peças, fretes, mão-de-obra e 
outros. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a Contratada possa executar o 
objeto dentro das especificações. 
 
6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
 
6.3. Designar um servidor para acompanhar a fiscalização do objeto deste Instrumento. 
 
6.4. Notificar, por escrito, à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento, fixando prazo para sua correção. 
 
6.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos materiais, não eximindo a Contratada de 
total responsabilidade quanto a execução do presente. 
 
6.6. Acompanhar a execução, podendo intervir para fins de ajuste ou suspensão dos 
fornecimentos, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, o que for considerado fora das 
especificações deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
7.1. O Contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93. 
 



 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento dos serviços será efetuado, em até 15 (quinze) dias após a entrega 
dos serviços, mediante a emissão da nota fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente. 
 
8.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serviços, o 
número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o 
pagamento. 
 
8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas 
fiscais/faturas. 
 
8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins 
de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 
8.4.1. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e 
às de terceiros; 
8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 
8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio 
sede da licitante vencedora; 
8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST; 
8.4.5. Encontrando-se a CONTRATADA inadimplente na data da consulta, poderá ser 
concedido, a critério do CONTRATANTE, um prazo de trinta dias (prorrogável a critério da 
Administração por uma única vez) para que a mesma regularize a sua situação, sob pena 
de, não o fazendo, ter rescindido o Contrato com aplicação das sanções cabíveis. 
 
8.4.6. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na alínea 
d, do inciso II, art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
8.4.7. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos 
documentos exigidos como condição para pagamento por parte da Contratada importará 
em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do Contratante. 
 
8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 15 (quinze) dias, contado 
da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos 
comprobatórios, conforme indicado no subitem 8.1, mediante ordem bancária, creditada 
em conta corrente da Contratada. 
 
8.6. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada, na pendência de qualquer uma das 
situações especificadas no item 8.4, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira. 
8.6.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva serviços realizados. 
 
8.7. A Prefeitura de Vicentina/MS, não efetuará pagamento de título descontado, ou por 
meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 
intermédio da operação de ―factoring‖. 



 
 
 
 
 

 

 
8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do Contratado. 
 
CLÁUSULA NONA: DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
 
9.1. É vedado reajustes de preços no período de vigência deste Instrumento contratual. 
9.1.1. Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 
Contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 
inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, mediante demonstração por 
meio de planilha de formação de preços, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado. 
9.1.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos após 
decorrido 12 (doze) meses da vigência do Contrato, por provocação do contratado, que 
deverá comprovar através de percentuais do IPCA do mês do aniversário do instrumento, 
o reajuste pleiteado, que passarão por análise do Departamento competente da Prefeitura 
Municipal de Vicentina/MS. 
 
9.2. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
contratação. 
 
9.3. Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, o Município 
solicitará ao Contratado, mediante correspondência, redução do preço praticado, de 
forma a adequá-lo ao preço usual no mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL. 
 
10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
a) Quando o contratado não cumprir as obrigações constantes do Edital de Licitação e 
neste Contrato; 
b) Quando o contratado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos 
incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato; 
d) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas. 
 
10.2. Ocorrendo a rescisão contratual, o contratado será informado por correspondência, 



 
 
 
 
 

 

a qual será juntada ao processo administrativo. 
 
10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se rescindido o 
contrato a partir da última publicação. 
 
10.4. A solicitação do contratado para rescisão contratual poderá não ser aceita pelo 
MUNICÍPIO, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento. 
 
10.5. Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades do contratado, 
relativas ao fornecimento dos materiais e prestação de serviços. 
 
10.6. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato ao seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o contratado cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
 
11.1. Caso o CONTRATADO descumpra quaisquer das condições deste instrumento, 
ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 
da Lei 8.666/93, quais sejam: 
 
I. Por atraso injustificado no início da entrega dos materiais; 
a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), 
do valor adjudicado; 
b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 
cento), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais 
cominações legais; e 
c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 
devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 
0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, 
calculado sobre o total dos dias em atraso. 
 
II. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste instrumento, a 
Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar também, as seguintes 
sanções: 
a) advertência, 
b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados ao Município de Vicentina/MS; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com o Município de Vicentina/MS. 
 
11.2. As multas serão descontadas dos créditos da CONTRATADA ou cobradas 
administrativa ou judicialmente. 
 
11.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA, da reparação das 



 
 
 
 
 

 

eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Vicentina/MS. 
 
11.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 
quando cabíveis. 
 
11.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 
fraude ou comportamento de modo inidôneo, a CONTRATADA poderá sofrer, além dos 
procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 
10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 
cumulativamente: 
a) Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de 
julgamento; 
b) Cancelamento do contrato se esta já estiver assinado, procedendo-se a paralisação do 
fornecimento. 
 
11.6. Serão publicadas no Diário Oficial do Município e Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul as sanções administrativas, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
12.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos 
próprios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Vicentina/MS, 
na dotação orçamentária relacionada abaixo: 
 
Xxxxxxxx 
xxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
13.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato. 
13.1.2. A CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, 
bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar; 
13.1.3. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão 
superior o Edital de Pregão Presencial nº 024/2022, seus anexos e a proposta da 
contratada; 
13.1.4. É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 
 
14.1. Para eficácia do presente instrumento, o Município de Vicentina/MS, providenciará a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, conforme Lei nº 10.520/02. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 



 
 
 
 
 

 

 
15.1. As partes contratantes elegem o foro de Fátima do Sul como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, 
que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal. 
 
 

Vicentina/MS, __ de ______________ de 2022. 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal 

P/Contratante 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Empresa______________ 

P/ Contratada 
 

Testemunhas: 
 
 

Nome: 
CPF/MF 
RG 

Nome: 
CPF/MF 
RG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


